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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

777/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À 
MATERNIDADE E INFÂNCIA UBAÍRA – S3 
GESTÃO EM SAÚDE E A MICRO & SOFT 
INFORMÁTICA LTDA, EM BENEFÍCIO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE PETROLINA. 

 

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA UBAÍRA 
– S3 GESTÃO EM SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o nº 14.284.483/0001-08, situada à Rua 

Antônio Teixeira Della Cella, S/N, Centro – Ubaíra/BA – CEP 45.310-000, neste ato 

representada pelo Sr. Yurgan Targe Passos de Santana, portador da cédula de identidade nº 

08.376.818-12 SSP/BA e inscrito no CPF sob o n.º 004.256.495-63. 

CONTRATADA: MICRO & SOFT INFORMÁTICA LTDA, empresa com sede na Rua São 

Paulo, 44, Pituba, CEP 41.830-181, Salvador/BA, inscrita no CNPJ sob nº 40.575.110/0001-04, 

representada neste ato, pelo Sr. George Guimarães Miranda, portador do CPF nº 218.921.054-

20.  

As partes acima qualificadas, por meio deste instrumento, acordam em aditar o contrato nº 

777/2024 em benefício DO HOSPITAL MUNICIPAL DE PETROLINA, ora referenciado como 

Contrato Original, o qual é vinculado ao CONTRATO DE GESTÃO  Nº 001/2024, firmado entre 

o MUNICÍPIO DE PETROLINA e a S3 GESTÃO EM SAÚDE, conforme as cláusulas abaixo: 

Cláusula 1ª – O presente termo aditivo tem como escopo acrescer ao contrato o seguinte 

equipamento de informática: Impressora marca: Epson, Modelo: Ecotank L3250 
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Parágrafo único - Tendo em vista a alteração prevista no caput, altera-se também o valor 

mensal a ser pago pela CONTRATANTE, que passará de R$ 1.360,00 (mil trezentos e sessenta 

reais) para R$ 1.480,00 (mil quatrocentos e oitenta reais). 

Cláusula 3ª – O presente termo aditivo passa a vigorar a partir do dia 31/01/2025 

Cláusula 4ª – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente 

pactuadas que não colidam com as disposições expressas no presente Termo Aditivo. 

E, por estarem assim, de acordo, firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, diante das testemunhas que o subscrevem abaixo.  

Salvador, 24 de janeiro de 2025. 

 

 

 

___________________________________ 

CONTRATANTE  
 
 
 

 

_____________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

________________________ 

NOME: 
CPF: 

__________________________ 

NOME: 
CPF:  
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ANEXO I 
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1º Termo Aditivo - Micro & Soft x Petrolina pdf
Código do documento f538b77d-b3a7-48d5-9202-84bc56d128b7

Assinaturas
Vladson Cruz de Sousa
diretoriaadmfin.hmp@s3saude.com.br
Acusou recebimento
Igor Magno Bastos de Andrade
igor.andrade@s3saude.com.br
Acusou recebimento
Sicleide de Jesus Souza
contratos4.sede@s3saude.com.br
Assinou como testemunha
Manoel Bispo de Jesus Neto
coordcontratos.sede@s3saude.com.br
Assinou como testemunha
GERMANO MACEDO SANTOS
assessoria@s3saude.com.br
Aprovou
GEORGE GUIMARAES MIRANDA
microgm@terra.com.br
Assinou como parte
Yurgan Targe Passos Santana
yurgantarge.contratos@s3saude.com.br
Assinou como parte

Eventos do documento

24 Jan 2025, 13:50:08
Documento f538b77d-b3a7-48d5-9202-84bc56d128b7 criado por SICLEIDE DE JESUS SOUZA
(3097b0cb-7c7e-4d25-a62d-c0be7f22e027). Email:contratos4.sede@s3saude.com.br. - DATE_ATOM:
2025-01-24T13:50:08-03:00

24 Jan 2025, 13:53:59
Assinaturas iniciadas por SICLEIDE DE JESUS SOUZA (3097b0cb-7c7e-4d25-a62d-c0be7f22e027). Email:
contratos4.sede@s3saude.com.br. - DATE_ATOM: 2025-01-24T13:53:59-03:00

29 Jan 2025, 09:55:46
SICLEIDE DE JESUS SOUZA (3097b0cb-7c7e-4d25-a62d-c0be7f22e027). Email: contratos4.sede@s3saude.com.br.
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ALTEROU o signatário diretoriageral.hmp@s3saude.com.br para diretoriaadmfin.hmp@s3saude.com.br -
DATE_ATOM: 2025-01-29T09:55:46-03:00

29 Jan 2025, 09:58:41
SICLEIDE DE JESUS SOUZA (3097b0cb-7c7e-4d25-a62d-c0be7f22e027). Email: contratos4.sede@s3saude.com.br.
ALTEROU o signatário coordti.sede@s3saude.com.br para igor.andrade@s3saude.com.br - DATE_ATOM:
2025-01-29T09:58:41-03:00

29 Jan 2025, 13:47:02
VLADSON CRUZ DE SOUSA Acusou recebimento - Email: diretoriaadmfin.hmp@s3saude.com.br - IP:
45.168.153.88 (88-153-168-45.spacefibra.net.br porta: 59786) - Documento de identificação informado:
023.918.975-29 - DATE_ATOM: 2025-01-29T13:47:02-03:00

30 Jan 2025, 09:12:55
IGOR MAGNO BASTOS DE ANDRADE Acusou recebimento - Email: igor.andrade@s3saude.com.br - IP:
200.170.179.138 (200-170-179-138.xf-static.ctbcnetsuper.com.br porta: 44986) - Geolocalização:
-12.985051930820031 -38.450577335412575 - Documento de identificação informado: 021.565.895-77 -
DATE_ATOM: 2025-01-30T09:12:55-03:00

30 Jan 2025, 09:14:41
SICLEIDE DE JESUS SOUZA Assinou como testemunha (3097b0cb-7c7e-4d25-a62d-c0be7f22e027) - Email:
contratos4.sede@s3saude.com.br - IP: 200.170.179.138 (200-170-179-138.xf-static.ctbcnetsuper.com.br porta:
34212) - Documento de identificação informado: 052.619.725-07 - DATE_ATOM: 2025-01-30T09:14:41-03:00

30 Jan 2025, 10:11:29
MANOEL BISPO DE JESUS NETO Assinou como testemunha (f0b5dece-824e-4427-8c4a-f13fe567b4ea) - Email:
coordcontratos.sede@s3saude.com.br - IP: 200.170.179.138 (200-170-179-138.xf-static.ctbcnetsuper.com.br
porta: 32852) - Geolocalização: -12.9803361 -38.4501489 - Documento de identificação informado:
017.335.195-64 - DATE_ATOM: 2025-01-30T10:11:29-03:00

31 Jan 2025, 16:03:24
GERMANO MACEDO SANTOS Aprovou (e3a17658-c392-48b2-a0f4-8c25b8249818) - Email:
ASSESSORIA@S3SAUDE.COM.BR - IP: 200.170.179.138 (200-170-179-138.xf-static.ctbcnetsuper.com.br porta:
51478) - Documento de identificação informado: 779.181.345-91 - DATE_ATOM: 2025-01-31T16:03:24-03:00

31 Jan 2025, 16:12:29
GEORGE GUIMARAES MIRANDA Assinou como parte (7516fe52-e319-45bd-88d8-eb4b3675cab6) - Email:
microgm@terra.com.br - IP: 187.59.201.199 (187.59.201.199.static.host.gvt.net.br porta: 44138) - Geolocalização:
-12.9733 -38.4576 - Documento de identificação informado: 218.921.054-20 - DATE_ATOM:
2025-01-31T16:12:29-03:00

31 Jan 2025, 16:48:29
YURGAN TARGE PASSOS SANTANA Assinou como parte (8789f7b8-8d27-48b6-8f27-0d7195685bb4) - Email:
yurgantarge.contratos@s3saude.com.br - IP: 200.170.179.138 (200-170-179-138.xf-static.ctbcnetsuper.com.br
porta: 1550) - Documento de identificação informado: 004.256.495-63 - DATE_ATOM: 2025-01-31T16:48:29-03:00

https://www.google.com.br/maps/search/-12.985051930820031 -38.450577335412575
https://www.google.com.br/maps/search/-12.985051930820031 -38.450577335412575
https://www.google.com.br/maps/search/-12.9803361 -38.4501489
https://www.google.com.br/maps/search/-12.9733 -38.4576
https://www.google.com.br/maps/search/-12.9733 -38.4576
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